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EXMº SR. DR. AUDITOR PRESIDENTE DO EGRÉGIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA~
DESPORTIVADOFUTEBOL ~V

PROCESSO 078/17

ESPORTECLUBEVITÓRIA,por seu advogado, nos autos do processo supra, tendo
transitado em julgado a decisão que condenou seu atleta RAFAELSONBEZERRA
FERNANDESna pena de suspensão por duas partidas, e tendo em vista que a
infração foi cometida em campeonato findo, vem requerer a V. Exª que,
consoante a faculdade prevista no art. 171, S 1l?, do CBID, se digne de autorizar o
cumprimento na forma de medida de interesse social, qual seja, o fornecimento
de latas de leite em pó a instituições de caridade indicadas por esse Tribunal.

Outrossim, considerando que o atleta foi punido em competição da categoria
Sub-20, requer a V. Ex. que na dosagem seja levado em consideração tal fato,
pedindo seja o quantitativo fixado em metade do habitualmente estabelecido
para as competições profissionais.

Pede deferimento

MANOELMACHADOB T1STA
ADVOGADO- OAB/BA 3488

c c

Rua Artêroío Ca,fro Valento, OI, No"," Semora da VitÓfia. Salvador - 81\,ap: 41.750-240Telefone: (71}3036.73oo

www.ecviloria.com.br@Oeevitarioo!iciol "e",itorio

mailto:www.ecviloria.com.br@Oeevitarioo!iciol


1-------------------------
1

o TRIBUNAL DE JUSTiÇA DESPORTIVA
DO FUTEBOL DA BAHIA

CONCLUSÃO

Aos 18 dias do mês de JANEIRO do ano de 2018, faço estes autos conclusos ao Sr .
.Juiz Presidente do Tribunal de J IÇ' esportiva do Futebol da Bahia, Dr.
Hf:LIO SANTOS MENEZl<:S JúNl R.

Visto etc.,
Considerando o trânsito em julga proferida em 29 de AGOSTO de
2017, no Processo 0°078/17, em so perante a 3' Comissão Disciplinar do
TJDFIBA, as fls. 12 dos autos, considerandg,.o. que dispõem o ~ l° do Artigo 171,
do C.B.J.D., com as devidas alteraçõC1lin1rodiliidas,pela Resolução CNE n011, dc~ ~- ----- ~ " .
29 de março de 2006, aeolb~opre.senie,requcr.!nie!ltQ_ de fls. IS dos autos,
formulado pelo atleta ~UB~O.dó/E. c.' titõria>RAFA;ELSON BEZERRA
FERNANDES. i.',-; -~~l-------...iili \ '-----. 1 . \ \
Para: da penalidade de 02J Ui}S) partidas restantes determino por ser atleta da
categoria SUB-20, que Sejanl eohh~tidas e~ iprnecinil!!1~Ó,de'tOO (Cem) Latas de
Leite Integral de 400g, à Il1slitui$ãO d~ caridade abaixo':' i I. !:

iI :i /\ . \ c/ l'\ .;
100 (Cem) Latas para ICNA~CI..,:,NUCLEO DJ!):APOlO,A9 COMBATE DO
CÂNCER lNFANTIU ',- Localizada na Rua diJ Alvo n045,.... Bairro Saúde -
Salvador - BA. - Telej6he.' 3322 4198 e 33269313 - Procurarj/) Sr, Cleilon CosIa

Oll Geraldo. \ \ 00 /:/

Determino ainda que, sejam\,comprovados os fornecimentos~as referidas Latas,
através eomprovantes da In'stituição e fotos (caso O Atleta!,{l/ltorize) da entrega,
junto a Sceretária do Tribunal~o prazo de 10 (dez) dias,f~'descumprimento deste
comando implicará o restabcled~~nt() dos statUs quo,{sém prejuízo da aplicação
do Artigo 223 do C.B.J.D. ~~"::..~.~;;::/

A Secretaria. '-.----

Salvador - BA, 18 de Janeiro de 2018.

HÉLIO SANTOS MENEZES JÚNIOR
Presidente
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TRIBUNAL DE JUSTiÇA DESPORTIVA
DO FUTEBOL DA BAHIA

- BA, 18 de Janeiro de 2018.
TJD / 008/18.

lImo. Sr.
EDNALDO RODRIGUES GOMES
Presidente da Federação Bahiana de Futebol
Nesta.

Senhor Presidente,

De Ordem do Excelentíssimo Senhor Presidente do Tribunal de Justiça Desportiva do
Futebol da Bahia, Dr. HÉLIO SANTOS MENEZES JÚNIOR, em cumprimento ao r.
Despacho exarado as fls. 16 dos autos. do Processo n°. 078/17, que cuida da infração
Disciplinar ocorrida na partida entre as Equipes do E. C. VITÓRIA versus ATLÂNTICO
E. C., realizada na Cidade de Salvador - BA, no dia 20.06.2017, válida pelo
CAMPEONATO BAIANO DE FUTEBOL SUB-20 - 2017, o qual foi julgado em
29.08.2017, pela 3° Comissão Disciplinar, e condenando RAFAELSON BEZERRA
FERNANDES atleta SUB-20 do E. C.)':'ifÓri'ã;-:coJtl0infrator do Artigo 254-A, 91°, II c/c
182 e 171 do C.BJ.D., à pena de.susPelÍsãbj)or'Oil'(quatro) partidas reduzida pela metade~ ~ ..••.•.. -....•......•...
fixando em 02 (duas) ~t~qasi.e,.por ser te~poradãfllt~a, :(;()Jtl.base no 91° do Art. 171
do CBJD, devendo ser cumprida o r~~tante da.pena de 02--(duàs) partidas, no próximo
campeonato ou tomei~ p~omovi~o pela fªF. - '-,- \ ">. : :

}': ", I" ,~ r ,.,.\ !!
Informamos ao Ilustre iPrbsidente. para as devidas pr01idências, conforme requerimento
do punido (Atleta), cdristan!~/ aS 'fls. 15, do~,autos, e!diatite ~otransito em julgado da
decisão condenatória, 614indà em cpn:"Jm'!idade ao~/l~ ~~\r\rti;go 171 do C.B.J.D., fica
detemlinado em razãb! ~~rlatle\~.'da c~teg~ria SWJ3-2p;:\qu~sejam convertidas em
fornecimento de 100 (Celll)\L-\lfas 'de Leite Íptegraf,dec400g; à Instituição de caridadei I ••• \ - - ., l. ',- -~ •., , ~: r

abaixo: \" ,-~~. ~-', .... -~-- _--'I '
" \ :: ~'-----, I

100 (Cem) Latas pad\"~\NACCI - NÚC.GEO DE APOId AO COMBATE DO
'" 'I ' ',' t

CANCER INFANTIL ~\L'ocalizada_na Rua dO_Alvon045 o;-t!c' . airro Saúde - Salvador-
I' ,

BA. - Telefone: 3322 4198'e\~326 9313.-Yrocurar o Sr. Cl ilon Costa ou Geraldo.\~.,..:,~:)~)/I
Determino ainda que, sejain: compr()vilil~s!os fornecimentos das referidas Latas,

" . -, . ', ..- ./. /
através comprovantes da Institu~ção~ fotos (casp'oAtleta autorize) da entrega, junto
a Secretária do Tribunal no prrl,o':"!!.e .1O-:::(dez)dias, o descumprimento deste
comando implicará o restabelecimenfudôs"status quo, sem prejuizo da aplicação do
Artigo 223 do C.B.J.D.

Atenciosamente,

.- '" .-..•...-....•••............•. ,.-
SELO DE AUTENTICIDA
!"EDERAÇAo 8AHlANA DE

NÚMERO OE PROTOCO,
18-000013

EM: Em: 191011201816:35..•.• . . ,
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